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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1289/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 647.987
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, MARCIO XAVIER RIBEIRO (AUXILIAR DE LABORATÓRIO) 
sob matrícula nº7429, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo 
período de 3 (três) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1290/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 609.923 de 31 de julho de 2024
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, ISALCIR JOSÉ ALVES SILVA (MÉDICO VETERINÁRIO) sob 
matrícula nº7191, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo pe-
ríodo de 3 (três) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1291/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei 
Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Pro-
cesso nº 639.273
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Perma-
nente, MAURO PESSOA ROCHA (MÉDICO PEDIATRA) sob matrícu-
la nº6591, com lotação na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo período de 
6 (seis) meses, a partir de 01/08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos a partir de 01/08/2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 31 de julho de 2024 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município e 
da Assessoria de Conformidade Processual, RATIFICO a contratação 
POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 74, I da Lei 
Federal n. 14.133/2021, que tem por objeto o licenciamento provisó-
rio do sistema Sigelu com transferência de tecnologia (derivação de 
Código Fonte com criação de novo software) aproveitando as API’s 
existentes, com valor global de R$ 7.480.161,92 (sete milhões, qua-
trocentos e oitenta mil, cento e sessenta e um reais e noventa e dois 
centavos), em favor de Lemobs Soluções Tecnologia de Informação, 
inscrita no CNPJ de n. 14.457.637/0001-16.
Maricá, 31 de julho de 2024.
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá
Matrícula: 106.000

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 3.3.9.0.39 1704 20547 R$ 10.000,00

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1257 MELHORIAS HABITACIO-

NAIS 3.3.9.0.92 1704 21496 R$ 32.673,00

76 – SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1257 MELHORIAS HABITACIO-

NAIS 3.3.9.0.32 1704 21065 R$ 29.237,00

91 – SECRETA-
RIA DE PLA-

NEJAMENT O, 
ORÇAMENTO E 

FAZENDA

1 - GABINETE 
DO SECRETA-

RIO
4.126.38.2156

MODERN E MANUT DA 
ÁREA TECNOLÓGICA DA 

INF
4.4.9.0.40 1704 20840 R$ 

1.254.100,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 
10.017.631,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior, observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados por meio das seguintes reduções 
orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Anu-
ladoÓrgão Unidade Código Título

18 – SECRETA-
RIA DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS 

EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2715 21191 R$ 30.000,00

18 – SECRETA-
RIA DE CULTURA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO 13.392.19.2147
FOMENTO A PROJETOS 

EM ARTE E CULTURA 3.3.9.0.31 2716 21192 R$ 50.000,00

19 – SECRETA-
RIA DE ESPOR-

TE E LAZER
1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
27.811.34.1330

PROJETOS SOCIAIS 
ESPORTIVOS 3.3.5.0.85 1704 20827 R$ 564.283,00

24 – SECRETA-
RIA DE DESENV. 

ECON, COM, 
IND, PETRÓLEO 

E P

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
4.122.121.1350 PROGRAMA DE PROTE-

ÇÃO AO TRABALHADOR 3.3.9.0.48
1704 21160 R$ 

2.433.000,00

72 – SECRETA-
RIA DE ECONO-
MIA SOLIDÁRIA

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
14.422.54.2345 PROGRAMA DE TRANS-

FERÊNCIA DE RENDA 3.3.9.0.48 1704 20858 R$ 
6.873.348,00

76 – SECRE-
TARIA DE 

HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENT 
OS HUMANOS

1 - GABINETE 
DO SECRETÁ-

RIO
16.482.94.1035 MAP E CADAST DAS LEIS 

REVISÃO DO PLHIS 3.3.9.0.35 1704 21064 R$ 67.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 
10.017.631,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1497, de 02/08/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.528.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL 
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.528.000,00 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) 
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

17 – SECRE-
TARIA DE 

EDUCAÇÃO
1 – GABINETE 

DO SECRETÁRIO 12.122.8.2127 PROJ PEDAGÓGICOS E 
SÓCIO- EDUCACIONAIS 3.3.9.0.32 2500 21498

R$ 
1.528.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
1.528.000,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal


